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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS
MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
gabinete@miguelopolis.sp.gov.br


LEI Nº 5.063, DE 28 DE MAIO DE 2024
“Altera o art. 45 e inciso III da Lei nº 2.146/93 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e dá outras providências”

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, FAZ SABER;
Que a Câmara Municipal, em representação ao povo deliberou e aprovou a seguinte lei que eu sanciono:

Art. 1º. O art. 45 e inciso III da Lei 2146/93, Estatuto dos servidores públicos municipais, passa a viger com seguinte redação:
Art. 45. Será considerado como efetivo exercício pelo Servidor Público Municipal, ocupantes de cargo efetivo, comissão, contratado em regime celetista, o afastamento em virtude de:
III – Luto pelo falecimento do Pai, Mãe, Avós, Sogro, Sogra, Cônjuge, Filho, Irmão, Nora, Genro, Tio e Sobrinho, até 08 (oito) dias, a contar do falecimento.

Parágrafo único: O disposto previsto neste inciso, se estende aos Professores da rede municipal de ensino no exercício da Carga Suplementar.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Miguelópolis-SP, 28 de maio de 2024.

Naim Miguel Neto
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